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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.259, DE 08 DE MAIO DE 2023

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, e dá outras
providências".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Dá-se a seguinte redação ao § 11º do art. 18 da Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996:

"§ 11º Nas operações com mercadorias ou bens sujeitos à alíquota interestadual a
que se refere o caput, III, o recolhimento do imposto incidente sobre a entrada de
mercadoria ou bem importado do exterior, a que se refere o art. 19, II, fica diferido
para operação posterior, somente para os contribuintes do simples nacional,
observada a alíquota correspondente a essa última operação, na forma do
regulamento."

Art. 2º Fica revogado o § 12º do art. 18 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos após o
prazo de 90 dias.

Brasília, 08 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.260, DE 08 DE MAIO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado)

Dispõe sobre as diretrizes dos direitos das mulheres trabalhadoras do setor
primário e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as diretrizes dos direitos das mulheres trabalhadoras
do setor primário.

§ 1º Os direitos a que se refere o caput devem ser assegurados por meio de
diretrizes de valorização das atividades rurais, extrativistas e agroflorestais
exercidas por mulheres.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se mulher trabalhadora do setor primário
toda mulher que exerça atividade agroflorestal, extrativista ou de agricultura
familiar que envolva fruticultura, produção de hortaliças, grãos e sistemas
agroflorestais.

Art. 2º São diretrizes dos direitos referidos no art. 1º:

I – impulsionar a inclusão qualificada da mulher trabalhadora do setor primário,
com a promoção de eventos voltados à capacitação, à profissionalização e ao seu
fortalecimento no labor rural;

II – priorizar a mulher do setor primário, chefe de estabelecimento rural, no acesso
a recursos, subsídios e políticas públicas voltadas à agricultura;

III – proporcionar o desenvolvimento econômico e social sustentável dos
estabelecimentos rurais chefiados por mulheres;

IV – fomentar ações preventivas e de combate à violência doméstica, à violência
de gênero e à violência patrimonial;

V – garantir às mulheres assistência psicossocial, assegurando-lhes plenitude
emocional em seu trabalho, em sua capacidade produtiva, em seus sentimentos, em
suas potencialidades mentais e físicas e em seu ofício profissional e familiar como
produtora do setor primário;
VI – priorizar o estabelecimento rural registrado em nome da mulher chefe de
família nos programas de regularização fundiária;
VII – propiciar melhorias na qualidade de ensino para os filhos da mulher
trabalhadora do setor primário;
VIII – propiciar melhorias nas práticas para maximizar a produção agrícola.
Art. 3º São objetivos dos direitos referidos no art. 1º:
I – a melhoria da qualidade de vida das famílias rurais e agroflorestais;
II – a redução das desigualdades de gênero no âmbito das atividades rurais e
agroflorestais.
Art. 4º Cabe ao Poder Público dar publicidade aos direitos previstos nesta Lei nos
estabelecimentos e nos órgãos que ofereçam assistência ao produtor rural.
Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput se dá por:
I – permanente afixação de placa informativa nos setores de atendimento ao
público mencionados no caput;
II – publicação em sítios eletrônicos oficiais dos estabelecimentos e dos órgãos
mencionados no caput.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.261, DE 08 DE MAIO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado).

Institui diretrizes para o incentivo às mulheres na construção civil e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para o incentivo às mulheres na construção civil, com a
finalidade de viabilizar a qualificação e a empregabilidade de mulheres, visando à melhoria
e à ampliação das oportunidades de trabalho, da autonomia econômica e financeira e da
qualidade de vida da mulher.
Art. 2º O incentivo de que trata o art. 1º orienta-se pelas seguintes diretrizes:
I - executar ações em rede, visando à implementação das políticas de emprego, renda e
desenvolvimento econômico da mulher;
II - avaliar, planejar e realizar ações de promoção da empregabilidade da mulher;
III - articular, fomentar, integrar e aperfeiçoar as políticas públicas de empregabilidade e
autonomia econômica e financeira da mulher;
IV - aperfeiçoar as políticas de promoção, proteção e atendimento socioeducativo com base
nos princípios dos direitos humanos, conforme as leis vigentes, respeitando a Constituição
Federal;
V - produzir, sistematizar, qualificar e difundir informações sobre o direito de igualdade da
mulher;
VI - fortalecer, promover e integrar ações, canais de diálogo e de participação social.
Art. 3º O Poder Executivo, a fim de realizar o planejamento para a fiel execução desta Lei,
bem como a regulamentação e a implementação das ações necessárias, deve oportunizar a
participação e o apoio dos órgãos competentes conexos com a temática.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.374, DE 28 DE MARÇO DE 2023 (*)
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04008-
00000298/2023-15, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferido para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º A Assessoria de Relações Institucionais, da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, passa a denominar-se Assessoria de Relações
Institucionais e Atendimento à Comunidade, mantidas as estruturas administrativas e de
cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 5º A Subsecretaria de Estruturação e Documentação, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, passa a denominar-se Subsecretaria de
Inovação, Capacitação e Inclusão Digital, mantidas as estruturas administrativas e de cargos
em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 6º A Diretoria de Captação de Recursos, da Subsecretaria de Estruturação e
Documentação, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal, passa a denominar-se Diretoria de Jogos Eletrônicos, mantidas as estruturas
administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 7º A Diretoria de Ações e Projetos, da Subsecretaria de Estruturação e Documentação,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito

Federal, passa a denominar-se Diretoria de Capacitação e Inclusão Digital, mantidas as estruturas
administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 8º A Subsecretaria de Projetos e Execuções, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia
e Inovação do Distrito Federal, passa a denominar-se Subsecretaria de Promoção à Ciência e
Desenvolvimento Tecnológico, mantidas as estruturas administrativas e de cargos em comissão
existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 9º A Diretoria de Acompanhamento e Pesquisa, da Subsecretaria de Projetos e Execuções,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, passa a
denominar-se Diretoria de Difusão Científica e Cidades Inteligentes, mantidas as estruturas
administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 10. A Gerência de Difusão e Curadoria Científica do Planetário de Brasília, da Subsecretaria
de Projetos e Execuções, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal, passa a denominar-se Gerência de Curadoria Científica do Planetário de Brasília,
mantidas as estruturas administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais
ocupantes.
Art. 11. A Diretoria de Recondicionamento, Economia Circular e Inclusão Digital, da
Subsecretaria de Projetos e Execuções, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal, passa a denominar-se Diretoria de Economia Circular, mantidas as
estruturas administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 12. A Gerência de Contratos e Convênios, da Diretoria de Orçamento e Finanças, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal, passa a denominar-se Gerência de Contratos, mantidas as
estruturas administrativas e de cargos em comissão existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 13. Em decorrência das disposições deste Decreto, a estrutura administrativa da Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, passa a ser definida nos termos
do Anexo III.
Art. 14. Compete à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, antes
da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos de livre nomeação e exoneração a que se
referem este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no Decreto nº
39.738, de 28 de março 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10
do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
__________________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original publicado no DODF nº
61, de 29 de março de 2023, páginas 02e 03
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.374, de 28 de março de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGOS/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-03, 02 (SIGRH 00002658, B0000016);
Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00001638) - ASSESSORIA DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE PROJETOS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00002738) - ASSESSORIA
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Chefe, CNE-07, 01 (SIGRH 00002664) - ASSESSORIA
JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-05, 01 (SIGRH 40000045); Assessor
Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 00001672); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00001694) -
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-05, 01 (SIGRH 00002566) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Subsecretário, CNE-02, 01 (SIGRH
00001679); Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 40000075) - DIRETORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS - Assessor Especial, CNE-08, 02 (SIGRH 00002726,
00002727); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00002728) - GERÊNCIA DE CONTRATOS
E CONVÊNIOS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00002730) - NÚCLEO DE FINANÇAS -
Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 00002731) - SUBSECRETARIA DE ESTRUTURAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00002670); Assessor, CC-08,
01 (SIGRH 00002673) - DIRETORIA DE AÇÕES E
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PROJETOS - Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 00002677) - SUBSECRETARIA DE
PROJETOS E EXECUÇÕES - Assessor Especial, CNE-05, 02 (SIGRH 00002682,
00002684); Assessor Especial, CNE-07, 06 (SIGRH 00002686, 00002687, 00002688,
00002689, 00002690, 40002657); Assessor Especial, CNE-08, 02 (SIGRH 00002694,
00002695); Assessor, CC-08, 02 (SIGRH 00002697, 00002698); Assessor, CC-06, 02
(SIGRH 00002699, 00002700); Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 40000077) - DIRETORIA
DE ACOMPANHAMENTO E PESQUISA - Assessor, CC-08, 03 (SIGRH 00002707,
00002708, 00002709); Assessor, CC-06, 02 (SIGRH 00002710, 00002711) - GERÊNCIA
DE PESQUISA E RETORNO SOCIAL - Assessor, CC-07, 01 (SIGRH 00002714) -
GERÊNCIA DE CONECTIVIDADE E ELETROMOBILIDADE - Gerente, CC-08, 01
(SIGRH 00002716) - NÚCLEO DE EVENTOS - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 00002717);
Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00002718) - DIRETORIA DE
RECONDICIONAMENTO, ECONOMIA CIRCULAR E INCLUSÃO DIGITAL -
Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 00002720) - GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E
BAIXA - NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH
00002722).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 44.374, de 28 de março de 2023)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGOS/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA - Secretário Executivo, CPE-01, 01; Assessor
Especial, CNE-07, 01 - GABINETE - Assessor Especial, CPE-03, 01; Assessor Especial, CNE-
07, 01; Assessor, CC-08, 01 - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
ATENDIMENTO À COMUNIDADE - Chefe, CPE-05, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01;
Assessor Especial, CNE-07, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-03, 01;
Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-08, 01;
Assessor, CC-08, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-
04, 01 - ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS - Chefe, CNE-07, 01; Assessor
Especial, CNE-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Subsecretário,
CPE-02, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 03; Assessor Especial,
CNE-08, 02 - DIRETORIA DE LICITAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01 - DIRETORIA
ADMINISTRATIVA - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO - Gerente, CC-08, 01 -
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO, CAPACITAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL - Assessor
Especial, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor Especial, CNE-08, 01 -
DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL - Assessor, CC-06, 01 -
SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO À CIÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO - Assessor Especial, CNE-03, 01 - DIRETORIA DE DIFUSÃO
CIENTÍFICA E CIDADES INTELIGENTES - Assessor, CC-08, 01; Assessor Técnico, CC-04,
01.

 
ANEXO III

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(Art. 13, do Decreto nº 44.374, de 28 de março de 2023)

1. SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL
1.1. SECRETARIA EXECUTIVA
1.2. GABINETE
1.2.1. ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS
1.2.2. ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E ATENDIMENTO À
COMUNIDADE
1.2.3. ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
1.2.4. ASSESSORIA DE RELAÇÕES SOCIAIS
1.3. ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA
1.4. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1.5. OUVIDORIA
1.6. GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
1.6. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.6.1. DIRETORIA ADMINISTRATIVA
1.6.1.1. GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1.6.1.2. GERÊNCIA DE FROTA
1.6.1.3. GERÊNCIA DE DOCUMENTOS
1.6.1.4. GERÊNCIA DE MATERIAIS
1.6.1.5. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
1.6.2. DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
1.6.2.1. GERÊNCIA DE CONTRATOS
1.6.3. DIRETORIA DE LICITAÇÕES
1.7. SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO, CAPACITAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL
1.7.1. DIRETORIA DE JOGOS ELETRÔNICOS
1.7.2. DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL
1.8. SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO À CIÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO
1.8.1. DIRETORIA DE DIFUSÃO CIENTÍFICA E CIDADES INTELIGENTES
1.8.1.1. GERÊNCIA DE CURADORIA CIENTÍFICA DO PLANETÁRIO DE BRASÍLIA
1.8.1.2. GERÊNCIA DE PESQUISA E RETORNO SOCIAL
1.8.2. DIRETORIA DE ECONOMIA CIRCULAR
1.8.2.1. GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E BAIXA

DECRETO Nº 44.396, DE 31 DE MARÇO DE 2023 (*)

Altera o Decreto nº 41.450, de 11 de novembro de 2020, que institui o Programa Clube de
Desconto do Servidor, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, e o Decreto nº 42.203, de 16 de junho de 2021, que institui o Programa de
Atenção Materno-Infantil para as servidoras da Administração Pública Direta do Distrito
Federal - PROAMIS/DF, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII, X e XXVI do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 41.450, de 11 de novembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ............................................................................................................

........................................................................................................................

§ 2º São beneficiários do Programa Clube de Desconto do Servidor os servidores ativos e
inativos da administração direta do Distrito Federal, os empregados da administração
indireta do Distrito Federal, os servidores do Poder Legislativo do Distrito Federal, os
servidores e magistrados no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -
TJDFT e os servidores e conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF.

..............................................................................................................................

§ 5º O Programa de que trata este Decreto será conduzido pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.

§ 6º Para usufruir dos benefícios a que se refere o Programa informado no art.1º deste
Decreto, o TCDF deverá firmar ajuste específico com o Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.” (NR)

“Art. 2º .................................................................................................................

I - SEFAZ - Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal;

....................................................................................................................” (NR)
“Art. 3º Caberá à SEFAZ:
..............................................................................................................................
III - manter completa e atualizada a lista oficial das pessoas jurídicas, com indicação dos
respeceutivos descontos e benefícios, bem como o prazo de validade da oferta, em "link"
específico no site oficial da SEFAZ;
..............................................................................................................................
Parágrafo único. O Secretário de Estado de Fazenda constituirá Comissão Técnica,
composta por, pelo menos, 03 (três) servidores, incumbida de:
....................................................................................................................” (NR)
“Art. 4º As empresas interessadas em participar do Programa Clube de Descontos do
Servidor deverão preencher e assinar o Termo de Credenciamento e Adesão conforme
modelo disponibilizado pela SEFAZ e, ainda, atender aos seguintes requisitos:
..............................................................................................................................
IV - manter os dados cadastrais sempre atualizados junto à SEFAZ;
§ 8º Caberá à SEFAZ avaliar a conveniência e oportunidade de firmar parcerias para oferta
de descontos ou vantagens não abrangidos no inciso VIII deste artigo.” (NR)
..........................................................................................................
“Art. 6º A relação das empresas parceiras será disponibilizada no site da SEFAZ,
http://www.sefaz.df.gov.br e em outros sítios eletrônicos do Governo do Distrito Federal.”
(NR)
“Art. 7º A SEFAZ poderá cadastrar novos parceiros que formalizarem adesão ao Programa,
a qualquer momento, sem necessidade de prévia comunicação às empresas participantes,
durante a vigência deste Decreto.
....................................................................................................................” (NR)
Art. 8º Qualquer peça publicitária relacionada ao Programa, criada pela empresa parceira,
que envolva marca ou o nome do Distrito Federal somente poderá ser veiculada após prévia
aprovação pela Comissão Técnica da SEFAZ.
..............................................................................................................................
§ 2º A empresa divulgará sua parceria com o Clube de Desconto do Servidor em suas
instalações físicas e ambientes eletrônicos, mediante material (digital) unificado
disponibilizado pelo setor de comunicação da SEFAZ.” (NR)
...............................................................................................................................
“Art. 10. Para fins de avaliação dos resultados do Programa, as empresas parceiras deverão
apresentar, sempre que solicitado pela SEFAZ, relatório contendo os números relativos à
procura e retorno do Clube de Desconto do Servidor.” (NR)
...................................................................................................................................
“Art. 14. A gestão do Programa ora instituído compete à SEFAZ, que disponibilizará
sistema apropriado para sua execução.” (NR)
Art. 2º O Decreto nº 42.203, de 16 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 1º Fica instituído o Programa de Atenção Materno Infantil para as servidoras da
Administração Pública Direta do Distrito Federal - PROAMIS/DF, e para as servidoras do
Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF.
Parágrafo único. Para usufruir dos benefícios a que se refere o programa disposto no caput,
o TCDF deverá firmar ajuste específico com o Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEFAZ.” (NR)
.................................................................................................................................
“Art. 3º As atividades do PROAMIS/DF serão desenvolvidas pela Secretaria Executiva de
Valorização e Qualidade de Vida, da SEFAZ, por meio dos seguintes eixos:
....................................................................................................................” (NR)
“Art. 4º Para o cumprimento do disposto no art. 2º, fica autorizada a instalação de Berçário
Institucional, com espaço para amamentação, em local a ser definido pela SEFAZ.
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§ 3º O número de vagas será definido pela SEFAZ considerando a capacidade física do
local destinado à instalação do Berçário Institucional e a disponibilidade orçamentária e
financeira.
§ 4º Compete à SEFAZ definir a forma de gestão do Berçário Institucional.” (NR)
“Art. 8º A SEFAZ poderá editar normas complementares, necessárias ao fiel cumprimento
deste Decreto.” (NR)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
____________________________
(*) Republicado por erro formal no original, publicado no DODF nº 64, de 03 de abril de
2023, páginas 02 e 03.

DECRETO Nº 44.488, DE 08 DE MAIO DE 2023
Outorga a Medalha do Mérito Distrital da Cultura Seu Teodoro às pessoas, organizações ou
instituições que contribuíram para a construção, o crescimento e o desenvolvimento da
Cultura do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, mediante proposta da Comissão da
Medalha do Mérito Distrital da Cultura Seu Teodoro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
disposto no Decreto nº 41.546, de 1º de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Outorgar a Medalha do Mérito Distrital da Cultura Seu Teodoro às seguintes pessoas
que contribuíram e vêm contribuindo para a construção, o crescimento e o desenvolvimento
da Cultura do Distrito Federal:
I - Alexandre Ribondi;
II - Berê Bahia;
III - Bidô Galvão;
IV - Carlos Alberto Batista Da Silva Júnior;
V - Clodo Ferreira;
VI - Conceição Freitas;
VII - Daiara Tukano;
VIII - Danilo Barbosa;
IX - David de Oliveira Terena;
X - Dhi Ribeiro;
XI - Fernando Leite;
XII - Gervásio Cardoso;
XIII - GOG;
XIV - Gustavo do Vale Rocha;
XV - Japão "Viela 17";
XVI - Jaqueline Fernandes;
XVII - Kelly Cristina de Amorim da Silva;
XVIII - Ludmila Lavocat Galvão;
XIX - Mãe Dora de Oyá;
XX - Major Kelly de Freitas Souza Cesario;
XXI - Marcelo Café;
XXII - Maria Bonita do Cerrado;
XXIII - Marlene Galeazzi;
XXIV - Marquim do Tropa;
XXV - Miguel Galvão;
XXVI - Natanry Osório;
XXVII - Odeth Ernest Dias;
XXVIII - Paulo Castelo Branco;
XXIX - Pedro Sangeon;
XXX - Robson Eleutério;
XXXI - Saulo Diniz;
XXXII - Sergio Maggio;
XXIII - Sérgio Moriconi;
XXXIV - Toninho de Souza;
XXXV - Tullio Guimarães;
XXXVI - Valdério Costa;
XXXVII - Vicente Sá; e
XXXVIII - Yá Sueli Gama.
Art. 2º Outorgar a Medalha do Mérito Distrital da Cultura Seu Teodoro às seguintes
organizações ou instituições que contribuíram e vêm contribuindo para a construção, o
crescimento e o desenvolvimento da Cultura do Distrito Federal:
I - Distrito Drag;
II - Grupo Cultural Azulim; e
III - Grupo Menos é Mais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
DECRETO Nº 44.489,DE 08 DE MAIO DE 2023

Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado Comercial Boa
Vista, localizado no Setor Habitacional Boa Vista, na Região Administrativa de Sobradinho
– RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que

dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, e o que consta dos autos do Processo 00390-
00005073/2021-66, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado
Comercial Boa Vista, localizado no Setor Habitacional Boa Vista, na Região
Administrativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB
037/2022, no Memorial Descritivo - MDE- 037/2022 e na Norma de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 037/2022.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
do §1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria
nº 12, de 03 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de
documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e
Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação –
SEDUH.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023
134° da República e 64° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.490, DE 08 DE MAIO DE 2023
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento denominado Mansões
Sobradinho II, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa
Sobradinho II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, e o que consta dos autos do Processo 0134-
000535/1992, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento denominado
Mansões Sobradinho II, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa Sobradinho II – RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de
Regularização de Parcelamento - URB-RP 057/10 e no Memorial Descritivo de
Regularização de Parcelamento - MDE-RP 057/10.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 07 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria
nº 12, de 2023, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos
urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica
- SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal - SEDUH.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 43.751, de 08 de setembro de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023
134° da República e 64° de Brasília

IBANEIS ROCHA
DECRETO Nº 44.491, DE 08 DE MAIO DE 2023

Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado Le Grand
Jardin, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei n.º 992 de 28 de dezembro de 1995, a Lei Complementar nº 710, de 06 de setembro de
2005, e o que consta dos autos do Processo 00390-00004352/2021-11, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado
Le Grand Jardin, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII,
consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 679/2022, no Memorial Descritivo -
MDE 679/2022 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB679/2022 e NGB
680/2022.
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Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos do § 1º,

do art. 1º, do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na

forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados

da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para

divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação – SEDUH.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.492, DE 08 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a regulamentação do padrão de identidade visual a ser adotado pela Polícia Penal do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 100, incisos VII e XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece o Manual de Identidade Visual - MIV da Polícia Penal do Distrito Federal, contendo seu brasão, bandeira, assinaturas, uniformes, padrões de plotagem de

viaturas e dispõe sobre as suas utilizações.

Art. 2º Os símbolos oficiais da Polícia Penal do Distrito Federal, conforme modelo e descrição estabelecidos no Anexo I deste Decreto, respectivamente, são:

I - a bandeira;

II - o brasão;

III - o distintivo.

Art. 3º A bandeira é confeccionada em tecido próprio, conforme modelo de descrito no Manual de Identidade Visual - MIV, cujas especificidades estão fixadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 4º A bandeira será hasteada nas unidades da Polícia Penal e poderá ser posicionada ao lado de outros símbolos, nas unidades prisionais do Distrito Federal.

Art. 5º É obrigatória a utilização do brasão da Polícia Penal do Distrito Federal em todos os documentos oficiais, uniformes e meios de transportes caracterizados da referida instituição.

Art. 6º O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, observados os símbolos oficiais de que trata o art. 2º, editará os atos necessários para garantir a execução

deste Decreto e estabelecer o Manual de Identidade Visual da Polícia Penal do Distrito Federal.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 08 de maio de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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